
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E
REFORÇO DA PINTURA DA FAIXA DE
PEDESTRE  E  INSTALAÇÃO  DE  UMA
FAIXA  ELEVADA  NO  CANTEIRO  E
RAMPA  CALÇADAS  DE  AMBOS  OS
LADOS,  LOCALIZADA  EM  FRENTE  À
IGREJA  CASA  DA  BENÇÃO,  NA  RUA
OÁTOMO  CANAVARROS,  N°  390,  DO
BAIRRO BELA VISTA.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORÇO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE E
INSTALAÇÃO DE UMA FAIXA ELEVADA NO CANTEIRO E RAMPA CALÇADAS DE
AMBOS OS LADOS, LOCALIZADA EM FRENTE À IGREJA CASA DA BENÇÃO, NA RUA
OÁTOMO CANAVARROS, N° 390, DO BAIRRO BELA VISTA. 

 J U S T I F I C A T I V A 
A referida solicitação se dá em atenção aos moradores daquele bairro, principalmente para trazer maior
acessibilidade às pessoas cadeirantes e idosas que precisam atravessar a rua e estão com dificuldades,
uma vez que necessitam de uma solução para evitar os acidentes e riscos que estão acontecendo devido
ao trafego intenso de veículos. 
O serviço é imprescindível para o bem-estar e segurança dos cidadãos, além de se tratar de serviços
essenciais e necessários à urbanização do nosso município. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de agosto de 2022.
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Prof. Mario Nadaf (Câmara Digital) - PV
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